INDICAÇÃO Nº              2037                , de 2003.

INDICAMOS, nos termos  regimentais, ao Exmo. Senhor Governador Geraldo Alckmin Filho, para que através dos órgãos competentes, determine sejam feitos os estudos, bem como, a liberação dos recursos necessários para realização das obras de pavimentação asfáltica da Rodovia Pedro Rodrigues Garcia- SP-249, no trecho compreendido entre os municípios de Ribeirão Branco e Apiaí.

JUSTIFICATIVA

A Rodovia Pedro Rodrigues Garcia – SP-249 possui uma extensão de 44,79 km no trecho compreendido entre os municípios de Ribeirão Branco e Apiaí. Considerada uma das mais importantes vias de escoamento da produção agrícola da região, a SP-249 ainda não é pavimentada e encontra-se abandonada há mais de 20 (vinte) anos.

O grau de importância dessa obra de pavimentação é tão significativo que ela foi priorizada por todos os Prefeitos do CONDERSUL – Consórcio de Desenvolvimento das Regiões Sul e Sudoeste do Estado de São Paulo.

Convém salientar que nos últimos anos essa estrada tem apresentado altos índices de acidentes face a precariedade de suas condições de tráfego, acarretando com isso, sérios prejuízos no escoamento da produção.

Portanto, acreditamos que a melhoria ora pleiteada está plenamente justificada e certamente contará com a acolhida do Excelentíssimo Senhor Governador.

Sala das Sessões, em

Deputado JOSÉ CALDINI CRESPO

                                                                                            Ind.40.03
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